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R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 5.810/94, 
o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por não restar prova-
da a ocorrência de infração disciplinar por parte dos servidores R.H.B., 
matrícula nº 57214923-1 e R.Q.C., matrícula nº 57211363-1.  Devendo 
haver o cumprimento pelos setores competente, desde que as mesmas 
ainda não tenham sido adotadas através do processo 1302560/2018, em 
relação ao Sr. R.H.B., quanto:
1 - Ao imediato retorno, com a lotação da servidora, de acordo com a dis-
ponibilidade da Administração, obedecendo-se, necessariamente, a TO-
DOS os requisitos exigidos na legislação atinente a tal matéria, observan-
do o item 2 do Despacho de Julgamento, quanto a possibilidade de lotação 
preferencialmente em uma unidade escolar próximo à sua residência;
2 - Reativação do pagamento do disciplinado;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 05/2019-GAB/SIND.   
Belém, 13 de abril de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da Portaria nº 75/2018-GAB/SIND, de 08/08/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.677 de 10/08/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
desta Secretaria.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 06/2019-GAB/SIND.   Belém, 16 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da Portaria nº 87/2018-GAB/SIND, de 27/08/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.693 de 04/09/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 
5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de elementos 
comprobatórios ensejadores de responsabilização por parte de servidores 
desta Secretaria.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº09/2019-GAB/SIND.   
Belém, 10 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Manifestação proferida com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da Portaria nº 76/2018-GAB/SIND, de 10/08/2017, publicada no DOE 
edição nº 33.678 de 13/08/2017, bem como os fatos denunciados 
nos autos do Processo nº 1158618/2017 e anexos 1220637/2018, 
1224678/2018, 1260094/2018 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL da Sindicância Investigatória 76/2018-
GAB/SIND, de 10/08/2017, publicada no DOE edição nº 33.678 de 
13/08/2017, a partir das folhas 406;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RAIMUNDA DO 
SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, MARIA DA GLORIA DE 
SOUZA BORGES, Mat. nº 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, 
Mat. nº 454745-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no pra-
zo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual perío-
do por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Portaria nº10/2019-GAB/SIND.   Belém, 13 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1225215/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Consultor Jurídico 
da  ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE SOUZA 
MEIRELLES, Mat. nº 5901059-1, e ANA CLAUDIA SEABRA OLIVEIRA Mat. 
nº 57224244-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº11/2019-GAB/SIND. Belém, 13 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1193617/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Coordenador do 
Núcleo Jurídico/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SAN-
TOS Mat. nº 240842-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº12/2019-GAB/SIND. Belém, 13 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1274282/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Procurador do es-
tado/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1 e TEREZINHA DO SOCORRO SAR-
MANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, para, sob a presidência da pri-
meira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da Adminis-
tração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº45/2019-GAB/PAD. Belém, 13 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1268051/2018 e anexo 1286691/2018 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado /SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;


